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RESOLUÇÃO SMA-034 DE 11 DE MAIO DE 2010 
 
 

 
Altera o artigo 5º da Resolução SMA 16, de 
03 de abril de 2007, e dá outras providências. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, e: 
 
Considerando as novas atribuições do Instituto Florestal, no âmbito do Sistema 
Estadual de Florestas - SIEFLOR, conferidas pelo Decreto Estadual nº 54.079, 
de 04 de março de 2009, pelas quais passa a gerir as Florestas Estaduais e 
estações experimentais, onde se desenvolvem o Plano de Produção 
Sustentada - PPS; 
 
Considerando a necessidade de aperfeiçoar a gestão e o controle da produção 
e comercialização dos produtos florestais do Plano de Produção Sustentada - 
PPS, e  
 
Considerando as propostas emanadas das Diretorias do Instituto Florestal e da 
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo,  
 
RESOLVE: 
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Artigo 2º - O Instituto Florestal, com o apoio técnico e financeiro da Fundação 
para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, onde 
couber, deverá implementar ações para melhorar gestão, controle e 
transparência pública da produção e comercialização dos produtos florestais do  
Plano de Produção Sustentada - PPS, incluindo a realização de inventário 
florestal sistemático e o aperfeiçoamento dos sistemas de tomada de decisão 
sobre o manejo e o ordenamento florestal. 
 
Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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